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PREGAO PRESENCIAL No 013/2018 

Ref. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 0120/2018. 

CONTRATO No 02412018 

PREAMBIJLO 

0 MUNICIPIO DE SITIO NOVO, Estado do Maranhão, pessoa 
jurIdica. de direito pCibUco inferno, otravés do FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE - 
FMS, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 13.911.662/0001-65, 
corn sede na Ay. Presidente José Sarney, s/n, Centro, CEP: 65.925-000 - SItio 
Novo/MA, neste ato representado pela Secretária Municipal.de Saüde, Sr°. IVANDA 
MARIA DE LIMA CORTEZ brasileira casada portadora da Cedula de Identidade RG 
sob o no 55934396-5 SSP/MA, inscrita no CPF sob o n 401.544.403--'53, residente e 
domiciliada nesta Cidade, doravante denominado, sirnplesmente CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa, A. G. DO NASCIMENTO - GRAFICA - ME, 
estabelecida a Rua Humberto de Campos n° 191, Sala "A", Bairro Canoeiro 
GRAJAU - MA, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 07.244.92510001-27 e Inscriçao 
Estadual no 12.218.099-2, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo Sr. ANTONIO GOMES DO NASCIMENTO, 
brasileiro, casado, - pàrtadôr ,  do -  RG .°2711 50001490 SPP/SP e CPF/MF n.° 
011.827.358-27, residente e domiciliado a Rua 28 de juiho n° 02, Bairro 
Trizidela, no cidade de GrajaC - MA, formaliza entre Si 0 presente ajuste, que 
visa a objetivando a CONTRATAçAO DE EMPRESAS DO RAMO PARA 
AQuIsIçAo DE MATERIAL DE CONSUMO, MATERIAlS GRAFICOS E OUTROS 
MENOR PREO UNITARIO POR lIENS PARA 0 HOSPITAL MUNICIPAL, corn 
fundamento no Lei Federal n°. 8.666/93 e no Processo Licitatório 
Modalidade PREGAO PRESENCIAL 01312018, firmam esfe ato nos 
termos das cláusulas que seguem e que são aceitas pelas partes, 
vinculando-se, mesmo que não transcrifas neste ato, todas as 
cláusulas e condicoes do edital de abertura do certam 
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CLAUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO E REGIME DE EXECUCAO 

1.1 - A CONTRATADA, por forca do presente ajuste, se obriga a fornecer, 
a CONTRATANTE, Os seguintes produtos e mercadorias: 

MARCA UND QTD P. UNT. P.TOTAL  
AIH: LAUDO PARA SOLICITAçAO DE BLOCO 10 R$ 178 

1 AU1ORIZAAO DE INTERNAAO HOSPITALAR GRAFICA 
DUAS VIAS. FRENTE UNICA.FORMATO 33X21 CM CANOEIRO 17,80  

BL000 COM 100 FOLHAS  
APAC BLOCOCOM 100 FOLHAS EM 02 VIAS GRAFICA BLOCO 40 R$ 712, 

02 FORMAT021 X29,7CM CANOEIRO 
17 80 

 

03 
ATENDIMENTO MEDICO AMBULATORIAL ZERO DIA GRAFICA BLOCO 90 R$ 1.602,0 
VIA UNICA BLOCQ/100 FORMATO.21X29,7CM CANOEIRO 

17 80 

04 
ATESTADO (ATIVIDADESESTUDANTIS) BL000/100 GRAFICA BLOCO 40 1405 R$ 562,0 
VIA ONICA FORMATO 21X29,7CM CANOEIRO 

05 
ATESTADO (PORIADOR DA.INFECcAO) :GRAFICA BLOCO 25 R$ 351,25 14,05 
BLOCO/100 VIA UNICA FOMAro 2X29,7CM CANOEtRO - 

ATESTADO (TRATAMENTO CIRURGICO) GRAFICA BLOCO 25 R$ 351,2 06 14,05 
BLOCO/100VIA UNICA FORMATO 21X29,7CM CANOEIRO 

ATESTADO P1 ACOMPANHANTE BLOCO /100, VIA GRAFICA BLOCO 25 R$ 351, 
07 UNICA. FORMATO 21X29,7CM CANOEIRO 

14, 05 

ATESTADO SIMPLES, PAPEL AP 24 - 15X21 .FT. 1:6 JMA BLOW 40 R$ 56 
08 COR, sO FRENTE, VIA UNICA. 01 BL000 COM 100 

RA 
14,05 

CANOEIRO 
FOLHAS. 

09 
BANNERS: BANNER PERSONALIZADO PRODUZIDO GRAFICA M 2  10 84,90 R$ 8 
EM LONA 440G. CANOEIRO 

10 
BOLETIM DE CIRURGIA E FOLHA DE SALA, VIA GRAFICA BLOCO 40 17,80 R$ 7 
UNICA BLOCO /100 FORMATO 21X29,7CM CANOEIRO 

ENCAMINHAMENTO PARA FORA DO MUNICIPIO, GRAFICA BLOCO 25 12,65 R$ 
DUAS VIAS, BLOCO/100 FORMATO 21X29,7CM CANOEIRO 

12 
EV0LUcAO MEDICA,VIA UNICA, BL000 /100 GRAFICA BLOCO 40 17,80 R$ 
FORMATO 21X29,7CM CANOEIRO 

13 
FICHA ANESTESICA BLOCO/100, VIA UNICA GRAFICA BLOCO 40 17,80 R 
FORMATO 21X29,7CM CANOEIRO 

i 
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FICHA DE ADMISSAO BLOCO COM 100 FOLHAS, GRAFICA BLOCO 40 R$ 71 
VIA UNICA FRENTE E VERSO FORMATO 21X29,7CM CANOEIRO 

17,80 

FICHA DE ATENDIMENTO DE EXAMES BLOCO 70 R$ 1.24 
LABORATORIAIS BLOCO COM 100 FOLHAS VIA 

GRAFICA 
17,80 

UNICA 
CANOEIRO 

FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL PARA Os GRAFICA BLOCO 70 R$ 1.260 
EXAMES LABORATORIAL BLOCO COM 100 FOLHAS CANOEIRO 

18,00 

FICHA DE EVowcAo DE ENFERMAGEM VIA BLOCO 40 R$ 720, 
7 UNICA FRENTE E VERSO FORMATO 21X29,7CM. 

GRAFICA 
18,00 

BLOCO COM 100 FOLHAS. 
CANOEIRO 

FICHA DE REFERNCIA E CONTRA REFERENCIA 02 
- BLOCO 30 R$ 540, 

18 VIAS DIFERENTES FORMATO 21X29,7CM. BLOCO 
GRAFICA 

18,00 
COM 100 FOLHAS. 

CANOEIRO 

FICHA DE REFERENCI•A E CONTRA REFERNCIA, - BLOCO 30 R$ 513,0 
19 PAPEL AP 18 FT 920X30, UMA COR, sO FRENTE, VIA 

GRAFICA 
17,10 

UNICA. BLOCO COM 100 FOLHAS 
CAN OEIRO 

20 
FREQUENCIA MENSAL VIA UNICA BLOCO COM GRAFICA BLOCO 40 17,10 R$ 684,00 
100 FOLHAS CANOEIRO 

21 
IDENTIFICAçA0 (DADOS DO RECEM NASCIDO) GRAFICA BLOCO 30 17,10 R$ 513,0 
VIA UNICA FRENTE E VERSO FORMAT02IX29,7CM CANOEIRO 

LAUDO PARA SOLICITAcAO DE INTERNAcAO BLOCO 40 R$ 720,0 
22 HOSPITALAR 02 VIAS, BLOCO/100 FORMATO 

GRAFICA 
18,00 

CANOEIRO 
21 X29,7CM 

-23 
LISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA,02 VIAS 

-  

GRAFICA BLQCO 20 18,00 R$ 360 
DIFERENTES BLOCO/100 FORMATO 21X29 1 7CM CANOEIRO 

4 
PARTOGRAMA VIA CINICA BLOCO/100 FORMATO GRAFICA BLOCO 20 17,10 R$ 34 
21 X29,7CM CANOEIRO 

5 
PRESCRIcAO MEDICA BLOCO/100. VIA UNICA GRAFICA BLOCO 40 18,00 R$ 72 
COM FRENTE F VERSO FORMATO 21X29,7CM CANOEIRO 

6 
RECEITUARIO, PAP 18 FT 16 15X21, LIMA MA COR, SO GRAFICA BLOCO 500 R$ 4.8 
FRENTE. BLOCOS COM 100 FOLHAS. CANOEIRO 

7 
RECEITUARIO, 02 VIA5, BLOCO COM 100 GRAFICA BLOCO 475 12,95 R$ 6. 
FORMATO 21X16 CANOEIRO 

8 
REQUISIcAO DE EXAMES, 02 VIAS BLOCO/100 GRAFICA BLOCO 500 17,10 R$ 8. 
FORMATO 21X16CM CANOEIRO 

9 REQLJI5IcA0 DE EXAMES ESPECIALIZADOS, 02 VIAS GRAFICA 
BLOCO 475 18,00 R$ 855, 

BLOCO/ 100 FORMATO 21 X 1 6CM  —1;::)  - 

I 
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R$ 44.352 

CLAUSULA SEGUNDA 

DA FORMA DE FORNECIMENTO 

2.1 A entrega das mercadorias e produtos destinados as secretarias do 
Municipio de SItio Novo - MA, objeto do ANEXO I, sornente serão 
efetuadas, de maneiras parceladas, obedecidas o cronograrna de 
consurno diario de acordo corn as necessidades da Contratante apos 
a previa autorização requisitoria por escnto e corn o autorizo da 
Secretaria requisitante, realizada apOs o recebimento da Nota de 
Empenho pela adjudicatária, sen do o prazo de entrega de ate 02 (dois) 
dias corridos a contar da data da solicitação. 

2.1.1.0 prazo de vigência do Pregão Presencial ern epIgrafe 
para confecçao de blocos de pap eis destinados a Secretaria 
de Sa,iide, será ate 31 de Dezembro 2018, contados a parfir da 
data da sua assinatura. 

2.2.Os blocos de papeis deste Edital serão recebidos nas unidades 
requisitantes deste MunicIpio, das 08:30 as 17:00 horas, pelo responsável 
do Setor, o quai vistoriará osmercadorias eprodutos, verificando-se os 
rnesrnos atend em 0 to'd condiçöés ëspëóificddas heste EditaJ. 

2.2.1. A data de validade no ato da entrega nöo deve ser superior 
a 09 (nove) meses; 

2.3.Constatada qualquer irregularidade na entrega das rnercadorias e 
produtos, a empresa vencedora da Licitação, obrigar-se-á a trocá-Ios 
imediatarnente, sob pena de sujeitar-se a apJicacão das rnu!tas ou 
rescisöo do Pregão Presencial ern epigrafe nos termos Jegais. 
2.4. A Prefeitura rejeitará, no todo ou ern parte os produtos e 
mercadorias que estiver ern desacordo corn o Edital. 

2.5. A Ernpresa vencedora se cornpromefe a fornecer os produtos e 
rnercadorias corn prioridade de atendimento tendo ern vista o interesse 
pUb!ic 7  
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2.6. Os produtos e mercadorias que serão entregues pelas Iicitantes 
vencedoras deveröo ser idênticos as especificaçöes contidas no Edital. 
Caso aigum produto ou mercadoria nöo corresponda as 
especificaçöes exigidas, será devolvido e poderá ser admitida uma 
substituicao, desde que a prazo de entrega da solicifacao feita pefa 
Contratante não se tenha esgotado e a empresa possa fornecer, frise-
Se, dentro do restante do prazo. Nesta hipôtese de substituiçöo, caso 
seja realizada dentro do prazo de entrega inicial ainda não esgotado, 
não será aplicada a penaiidade; se realizada apos findo aquele prazo, 
o produto poderá ser aceito, entretanto, será apurada a aplicação das 
multas cabIveis. 

2.7.0 controle de qualidade será rea!izado de acordo corn a 
variedade, peso, embaagern e dernais caracte(sticas dos produto e 
mercadorias, sendo que em caso de não corresponder as éxigências 
mencionadas, a produto será devo!vido, ficando a empresa 
fornecedora sujeifa a substitui-lo no prazo maxima de 24 (vinte e quatro) 
horas independenfernente da aplicacão dos penaildades. 

CLAUSULA TERCEIRA 
DAS COND!COES DE SUBST!TUICAO DAS MERCADORIAS E PRODUTOS 

3.1 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, na forma na 
clausula anterior, a CONTRATANTE poderá: 

a) se disser respeto a especificação rejei(;ao por qualquer urn dos 
motivos elencädos nacIaüsuIo anterior, rejeitáo no todo ou em 
parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contrataçöo, 
sem prejuIzo dos penalidades cabIveis; 

a.1) na hipótese de substifuição, a Contratada deverá faze-Ia em 
conforrnidade corn a indicacão da Contrafante, no prazo máximo de 
02 (dais) dias Uteis, contados da notificação par escrifo, mantido o 

preco inicialmente contratado; 

b) se disser respeito a diferença de qua nfidade, deterrninar sua 
corn plernentaçao ou rescindir a contratacão, sem prejuizo dos 

penalidades cabiveis; 

b.1) na hipófese de complementação, a Contratada deverá faze-1a em 
conforrnidade corn a indicação do Contratante, no prazo maxima de 
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02(dois) dias t5teis, contados da notificacao por escrito, manfido o 

preco inicialmente contratado. 

CLAUSULA QUARTA 
DO VALOR DO PREGAO PRESENCIAL EM EPIGRAFE 

4.1 - Importa o presente Pregão Presendal em epIgrafe no valor global 
de R$ 44.352,25 (Quarenta e quatro mil trezentos e cinquenta e dois reals 
e vinte e cinco centavos), decorrente dos seguintes preços unitários dos 

lotes, expressos em moeda corrente, para os produtos, válidos para a 

data de encerramento da licitação. 

CLAUSULA QUINTA 

DOS PAGAMENTOS e do REAJUSTE 

5.1 - .0 pagamento será realizado no prazo de ate 30 :(trinta)  dias 
corridos, coritados da data de entrega efefiva de cadO parcela 

empenhada, não sendo admitida proposta corn condi(;oo de 

pagamento diferente. . ,. . 

5.2 - A Prefeitura nao efetuará pagamento através de cobran(;a 
bancária; as pagarnenfos serão efetuados nas modalidades "ordem de 
pagarnenfo bancário", "correlos" ou "duplicafa em carteira". 
5.3. - A CONTRATADA indica, para efeito de pagarnentos, os seguintes 

dados: 

a) Conta Correnté N°0703423 . 	
• 

b) Agenda N°: 157 

C) Banco: (003) - Banco da Amazônia S/A 

5.4 - Em eventuais atrasos no pagamento, quando por culpa exciusiva 

da Prefeitura, o valor devido será atualizado, da data do vencimento a 
do efetivo pagamento, pela variaçao percentual do IPCA Esp. IBGE - 

Inciice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - Institufo Brasileiro de 

Geografia e EstatIstica, ou oufro Indice que venha substitul-lo, acrescido 

de juros de rnora de 0,5% (rneio par cento) ao mês. 

5.5 - Por se tratar de fornecirnento parcelado e para atendimento de 

exigências legais, a vencedor da licitagdo, se obriga, a cada 

recebimento de valor, fornecer ao Departamento de Orca, 
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Finanças e Contabilidade da Prefeitura Municipal de 51110 Novo - MA, 

original ou cópia autenticada por cartório competente, das provas de 

regularidade corn a Seguridade Social (CND) e corn a Fundo de 

Garantia por Tempo de Servico - FGTS, Certidão Negativa de Débitos 

Trabaihistas CNDT, atualizadas; 

5.5.1 - a ausência desses documentos, atualizados, implicará na 

suspensão dos pagamentos decorrentes do fornecirnento, ate que seja 

restaurada a sifuacão de normalidade existente na data de 

encerramento do certarne. 

5.5.2 	na bcorrência do bloquelo, e conseqUente atraso no(s) 

pagamento(s), não haverá quaisquer atualizaçoes do valor devido, e 

no caso de bloqueio no fornecimento incorrerá a contratada nas 

sancoes cabIveis. 

5.6 - Não haverá reajuste no perIodo dos 05 (cinco) meses deste 

contrato. 

5.7. Em havendo .inferesse dg Contratante emoptar pela prorrogacao 

do Pregëo Presencial em epIgrafe, as precos serão reajustados pelo 

Indice IPCA, ou outro Indice que a Governo Federal ou a Adminisfração 

Municipal venha a adotar para a Pregão Presencial em epIgrafe da 

espécie. Se o més da assinatura do aditamento contratual não houver 

sido publicado o Indice referido e sua variaçöo, será usada a variaçao 

dos imediatamente 05 (cinco) mesesanteriores. 

CLAUSULA SEXTA 

DA MANUTENCAO DO EQUILIB RIO ECONOMICO FINANCEIRO 

6.1 - A manufenção do equilibria econômico-financeiro inicial do 

Pregão Presencial em epIgrafe, poderá ser solicitada pelas partes, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisIveis, au previsIveis porém de 

conseqUências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou ainda em caso de forca malor, caso fortuito 

ou fato do prIncipe, configurando álea ecanômica extraordinária e 

extra-contratual, ficando a cargo da interessada a apresentacao de 

todo tipo de prova da ocorrência, sem a que o pedido não será acer- 
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6.2 - Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no 
vencimento pela falta do documento que deveria ter sido fornecido 
pela CONTRATADA, e isso motivar o bloqueio dos servicos de confeccão 
dos blocos, bern corn entrega de produto, esta incorrerá na 
penalidade prevista no item 10.3.1, 10.3.3 e 10.3.4 da Cláusula X, e não 
será paga a afualizaçao de valor a que se refere o item 5.4 da Cláusula 
V, ambos deste edital. 

6.3 - Para que Os preços estejam sempre atualizados, e visando 
todo processamenfo necessário, a futura CONTRATADA se obriga em 
fornecer, a cada ocorrência de majoracão ou reducão, cópia do 
documento correspondente a ser utifizado no realinhamento dos 
preços. Portanto, é de responsabilidade exciusiva do CONTRATADA, o 
fornecimento dos doc umentos comprobatórios dessas ocorrências. 

6.3.1 - Os preços atualizados somente poderão ser praticados 
após a efetiva assinatura do termo aditivo e modificativo pelas partes. 

6.3.2 - Os produtos deverão ser entregues pelo preco 
efetivamenfe pactuado. No caso de a contratada solicitar o equilibrio 
econOmico-financeiro do Pregao Presencial em epIgrafe sobre parcelas 
já entregues, o mesmo não será concedido, sendo que o termo aditivo 
somente ferá efeitos ex nunc, não retroagindo, em nenhuma hipôtese, o 
novo preço as parcelas já recebidas. 

6.3.3 - 0 bloquelo no fornecirnenfo pbr esta razão sujeifará a 
confratada as sançöes contratuais e editailcias. 

6.4 - A obrigatoriedade da fufura contrafada em fornecer 
documentos que perrnitirão variação dos preços contrafados vigerá 
para todo o perlodo do Pregao Presencial em epIgrafe, mesmo para 
perlodos que possam não haver fornecimento dos produtos. 

CLAUSULA SETIMA 
DO PRAZO CONTRATUAL 

7.1. 0 prazo de vigência do Pregão Presencial em epIgrafe será ate 31 
de Dezembro 2018, contados a partir da data da sua assinatura 
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7.2. 0 prazo indicado no Item 7.1., poderá ser estendido corn as 
condicöes estabelecidas no Artigo 57, da Lei Federal n °.8.666/93 e 
correspondente atuallzação através das Leis n°s .8.883/94 e 9.648/98. 

7.3. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes 

contratuais os acréscimos ou supressöes que se fizerem necessários, ate 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial afualizado do 

Pregao Presencial em epIgrafe, obedecido o disposto no § 10 do artigo 

65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLAUSULA QITAVA 

DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

8.1 - As despesas decorrentes do presente Pregão Presencial em 
epigrafe ocorrerOo par conta das seguintes dot açôes orçamentárias: 

Unidade 29 - Secretaria de SaUde/Fundo Municipal de Satide 
10.302.0210.1103.0000 - Construcöo Ampliação Reforma do Hospital 
Municipal 
4.4.90.51 .00 - Obras e lnsfalaçöes 

Unidade 29- Secretaria de Saide/FundoMunjcipal de Satde 
10.302.0210.21 06.0000- Manutencöo do Hospital Municipal 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Vigentes no orcamenfo da CONTRATANTE para o exercIcio de 2018 e as 

correspondentes para os exercIcios futuros, em caso de prorrogacöo 

contratual, as despesas decorrentes para o próximo exercIcio correrão 

por conta da dotação orçamentária, prevista na lei de orcamenfo, 

bern como no que for necessário para suportar este Pregão Presencial 

em epigrafe, advindo do orçamento do exercIcio de 2016, e no que 

couber art. 7 1  §20  item Ill ou conforme prevista no artigo 65 §8 0  da Lei 

8.666/93 e posteriores alteraçôe7 
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8.2 - 0 valor global referido na cláusula quarta deste instrumento, 

onerou a dofacão acima afravés das Not as de Empenhos n.° .......... I... 

de _/.j 	que passam a integrar o presenfe Pregão Presencial em 

epIgrafe. 

CLAUSULA NONA 

DAS RESPONSABILIDADES 

9.1 - SÔo responsabilidades da CONTRATADA: 

9.1 .1 -. o cumprimenfo dos prazos de entrega, nas datas, coridicöes 

e locals definidos, nas quantidades contratadas, acrescidas se 

neces.sário; 

9.1.2 - durante toda vigencia contratual, ser a responsável pela 

qualidade dos produtos. entregues; 

9.1.3 - o fiel cumprimento de todas as clausulas e condicöes 

estabelecidas no presente fermo. 

9.2 - São responsabilidades da CONTRATANTE: 

9.2.1 - manter o equilIbrio . econômico-financeiro do Pregão 

Presencial em ëpIgrafe, quando reierido; 

9.2.2 - pagar a CONTRATADA os valores devidos, nas datas 

avencadas; 

9.2.3 - o fiel cumprimenfo de todas as cláusulas e condicöes 

estabelecidas no presente termo. 

CLAUSULA DECIMA 

DAS SANCOES POR INADIMPLEMENTO 

10.1 - Pela inexecução total ou parcial do Pregao Presencial em  

epIgrafe a Prefeitura poderá, garantida a defesa prévia, aplicar a 
CONTRATADA as seguintes sançöe 
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10.1.1 - advert ência; 

10.1.2 - multa indenizatório pecuniária de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da obrigacão não cumprida; 

10.1.3 - suspensâo ternporária de participação em licitacao e 
impedimento de contratar corn a Adrninistraçao, par prazo não superior 
a 02 (dois) anos. 

10.1.4 - declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar 
corn a Adrninistraçao PCiblica enquanto perdurarem as rnotivos 
determinantes do punição ou ate que seja promovida a reabilitacão 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, .que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administraçoo pelos 
prejuizos resultantes e após decorrido a prazo da sanção aplicada corn 
base no subitern 10. 1.3 desfa clausula. 

10.1.5 - as sançöes previstas acima poderão seraplicadas 
curnulativarnenfe, facultada a defesa previa do interessado, no 
respectivo procéssO, nos seguinfes prazos: 

10.1.5.1 - dos sançöes esfabelecidas no item 10.1, 
subifens 10.1.1, 10.1 .2 e 10.1.3, no prazo de 05 (cinco) dias Ufeis do 
infimaçoo do CONTRATADA; 

10.1.5.2 - do sancão esliabelecida no item 10.1, subitern 
10.1.4, no prazo de 10 (déz) dias da abertura de vista, podendo ser 
requerida a reabilitacão 02 (dais) anos após a oplicação da pena; 

10.2 - 0 afraso injustificado do entrega do corn pra, sem prejuIzo do 
disposto no parágrofo prirneiro do artigo 86 da Lei n.° 8.666/93, sujeitará 
a controtada a mulfa de rnora, calculada no proporção de 1,00% (urn 

par cento) 00 dia, sobre o valor do obrigacão não cumprida. 

10.3 - Judo a que for fornecido incorretarnente e, portanto não 
aceifo, deverá ser subsfituIdo par outro, no especificação correta, no 
prazo previsto no item 3.1 deste termo de Pregão Presencial ern 
epIgrafe; 

10.3.1 - a não ocorrêncio de subsfituiçöo no prazo definido, 
ensejora a aplicacão dos sancöes definidas nesta clausul97 
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10.4 - As sançöes previsfas nos itens 10.1, 10.2, 10.3 e subitens 
poderão ser aplicadas cumulativamenfe de acordo corn circunstancias 
do caso concreto. 

10.5 — 0 valor da multa será automaficamente descontado de 
pagamento a quo a contratada tenha direito, originário de 
fornecimento anterior ou futuro; 

10.5.1 — não havendo possibilidade dessa forma de 
compensação, o valor da multa, atualizado, deverá ser pago pelo 
inadimplente na Tesouraria Municipal, na condição "a vista". Na 
ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 

DA RESCISAO CONTRATUAL 

11.1. 0 presente Pregöo Presencial em epIgrafe poderd ser rescindido 
pela Prefeitura Municipal de SItio Novo - MA: 

1 1.1.1.Uniiateralmente, sem prévio aviso, independentemenfe  de 
inferpelaçao judicial ou extrajudicial, sem quo assista a 
CONTRATADA qualquer direito a reclamação ou a indenizacao, 
nos casos de imperIcia e/ou negligéncia e naqueles previsfos nos 
incisos I a XII do artigo 78 da Lei n.° 8.666/93; 

11.1.2. Arnigavelrnente, c.onforme previsto  no inciso U do artigo 79 
da Lei n.° 8.666/93. 

11.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso 
da rescisão administrativa prevista no art.° 77 da Lei n.° 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 

DA V!NCULACAO 

12.1 - Vinculam-se ao presente Pregão Presencial em epIgrafe, 
independentemente de suas transcriçöes parcials ou totals. o Edita! de 
Iicitacão respectivo e a pro pasta vencedora da CONTRATAD7 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA 
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DOS CASOS OMISSOS 

13.1 - Aplicar-se-á a Lei n.° 8.666/93 e a Lei 10.520/02, para o 

esciarecimento dos casos por ventura omissos neste Pregão Presencial 

em epIgrafe. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 
DO FORO 

14.1 - Será competente a Foro da Cornarca de Montes Altos, Estado do 

Maranhão, para dirim!r dUvidas oriundas deste Pregão Presencial em 

epIgrafe, corn rentincia de qua!quer outro, por mais privilegiado seja. 

E, par estarem ambas as parfes de pleno acordo corn as disposicoes 

estabe!ec:das neste Pregao Presencial em epigrafe aceitam a 

cumprirem flelmenfe as normas !egais e regulamentares, assinando o 

presente em 02 (duas) vias de igual efeito e fear, na presenca de duas 

testemunhas,abaixo indicadas. 

SItio Novo - MA, 26 de marco de 2018. 

MJNICIPIO DE SITIO NOVO-MA 
JOAO CARVALHO DOS REIS 

Prefeito Municipal,  
:CONTRATANTE 

DRA DO FJNDQ MUNICIPAL DE SAUDE 
CNPJ M' J3"o  91 1.662/0001-65 dallkat%- "10  dO 

IVANDA MARIA DE LIMA CORT 
Si Secretaria Municç'ipaI de Sacide 

A. G. DO 	äTiENTO'- GRAFICA - ME 
ANTONIO OMES DO NASCIMENTO 

CPF\1\I0 011.827.358-27 
Representa nte/Proprietário 

CONTRATADA 
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Testemunhas: 

1. 

CI  

2. 

CI 
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